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E REDAÇÃO FINAL


Projeto de Resolução nº 001-2023 do Legislativo:  Dispõe sobre o reajuste de diárias dos vereadores e servidores do Poder Legislativo do Município de Lagoa Bonita do Sul/RS, para o exercício de 2023, em atendimento a previsão das resoluções nº002 e nº003 de 2022. 

PARECER


Para a análise da questão constitucional envolvida, é importante salientar que no presente Projeto de Resolução foram respeitados os Princípios constitucionais que regem a administração pública.  O texto é constitucional, posto que é a própria Constituição Federal que prevê que o Município pode legislar sobre assuntos de interesse local (art. 30, I), assim como cabe a cada Poder legislar sobre a concessão de reajustes ao seu funcionalismo.  Portanto está correta a competência e iniciativa do Poder Legislativo ao tratar de matéria referente aos seus servidores Públicos.

O mérito deverá ser analisado pelos vereadores, em votação em plenário.

Desta forma, sendo o presente projeto legal, deve prosseguir para discussão e votação pelo Plenário, conforme disciplina o Regimento Interno da Câmara Municipal

CONCLUSÃO

Os membros desta Comissão, após analisarem amplamente o referido Projeto, exaram parecer no sentido de ser possível a discussão e votação pelo Plenário, pois atendem aos requisitos legais. 

Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Lagoa Bonita do Sul, dia 18 de julho de 2023.



____________________________________________
EZEQUIEL TAVARES- PSB
Presidente da Comissão de Constituição,
Justiça e Redação final

                                                   _______________________________                    
ALMERI IVO PRIBE - PT
Vice-Presidente

_____________________________
CLAUDIOMIRO SEVERO - PTB
Membro




